
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO NQ 2.180 - DE 04 DE ABRIL DE 1994

EMENTA; Aprova o Programa de Extensão Deficiên 
cia de enzimas eritrocitárias em doa
dores de sangue do Centro de Hematolo
gia do Pará (HEMOPA).

0 Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 
e em cumprimento ãs decisões do Egrégio Conselho Superior de Ensino 
0 Pesquisa, em sessão realizada no dia04.04.94, e da colenda Câmara 
de Assuntos Econõmico-Financeiros (Parecer nO 049/94) , de acordo com 
a delegação de competência do Conselho Superior de Administração, em 
sessão plenária de 16.10.85, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 10 - Fica aprovado o Programa de Extensão Deficiência de enzimas 
eritrocitárias em doadores de sangue do Centro de Hematolo
gia do Pará (HEMOPA), de responsabilidade do Departamento 
de Genética, Centro de Ciências Biológicas, tendo como obje 
tivo treinar funcionários de todos os núcleos do HEMOPA e 
estudantes de nível superior das áreas de Ciências Biológi
cas e da Saúde; tudo de conformidade com o constante no ane 
xo, que faz parte integrante e inseparável desta Resolução 
e com os autos do Processo nQ 019722/93.

Art. 2° - Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua aprova 
ção.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 08
de abril de 1994.

Prof. Dr. MARCOS XIMENES PONTES i
Reytor
Pi^sidente

do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa
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ANEXO DA RESOLUÇÃO NQ 2.180/94-CONSEP
01. Título: Programa de Extensão Deficiência de enzimas eritrocitárias

em doadores de sangue do Centro de Hematologia do Pará
(HEMOPA).

02. Centro: Ciências Biológicas
03. Departamento: Genética
04. Cronograma; Duração de 36 meses, agosto de 1993 a agosto de 1996.
05. Equipe: Prof. Arno Rolf Hamel - Coordenador

Profi Tânia de Azevedo Weimer - Consultora
06. Objetivo: Diante da carência de pessoal especializado nessa linha

de conhecimento e haja vista a indicação do uso de mais 
esse teste na triagem de sangue a ser transfundido, é 
objetivo fundamental deste projeto, treinar funcionári
os de todos os núcleos do HEMOPA e estudantes de nivel 
superior das áreas de Ciências Biológicas e da Saúde , 
possibilitando a futura implantação dessa técnica de 
diagnóstico em toda a região atendida por esse centro 
de hemoterapia.
Paralelamente buscar-se-á a identificação entre doadores 
de sangue, daqueles que tem deficiência da enzima G-6PD 
contribuindo assim para a melhoria da qualidade dos ser 
viços de transfusão sanguínea realizados pelo HEMOPA. 
Assim como será possível contribuir com os serviços de 
hematologia desse centro auxiliando no diagnóstico de 
pacientes com crises hemolíticas.

07. Financiamento: Sem ônus para a UFPA, os recursos serão providos do
próprio HEMOPA.


